
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.501, DE 2018 
(Do Comissão Mista Temporária de Desburocratização destinada a 
avaliar processos, procedimentos e rotinas realizados por órgãos e 

entidades da administração pública federal, assim como as 
respectivas estruturas organizacionais, nos termos que especifica) 

 
Acrescenta § 2° ao art. 7° da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
para autorizar a extração de carta de sentença pelos tabeliães de notas. 
 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 
143 DO REGIMENTO COMUM DO CONGRESSO NACIONAL.  
 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
 

Art. 6º Aos notários compete:  

I - formalizar juridicamente a vontade das partes;  

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 

forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 

conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;  

III - autenticar fatos.  

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, 

sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

 

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO 

 

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais e de registro, mencionados nos 

artes. 6º a 13, será exercida pelo juízo competente, assim definido na órbita estadual e do 

Distrito Federal, sempre que necessário, ou mediante representação de qualquer interessado, 

quando da inobservância de obrigação legal por parte de notário ou de oficial de registro, ou de 

seus prepostos.  

Parágrafo único. Quando, em autos ou papéis de que conhecer, o Juiz verificar a 

existência de crime de ação pública, remeterá ao Ministério Público as cópias e os documentos 

necessários ao oferecimento da denúncia.  

 

Art. 38. O juízo competente zelará para que os serviços notariais e de registro sejam 

prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente, podendo sugerir à autoridade 

competente a elaboração de planos de adequada e melhor prestação desses serviços, observados, 

também, critérios populacionais e sócio-econômicos, publicados regularmente pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


